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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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ERRATA 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Na publicação realizada no dia 13 de outubro 
de 2025 no Diário Oficial do Município, Ano 
IV – Edição 870, referente ao EXTRATO DE 
CONTRATO 81/2025, cujo objeto é 
MINISTRAR AULAS DE INFORMÁTICA 
BÁSICA A JOVENS DE 15 ANOS, EM 
CURSO OFERTADO PELO CMDCA 
(CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE) DO 
MUNICÍPIO DE NARANDIBA, onde se lê: 
“PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES” 
Leia-se: 
“PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES” 
 
Narandiba, 14 de outubro de 2025. 
 
Danillo Carvalho dos Santos 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO CMDCA 001/2025 
ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR DE NARANDIBA 

 
Dispõe sobre resultado preliminar de apuração dos votos que cada candidato obteve no dia 12/10/2025, 
pleito em que a população de Narandiba escolheu os conselheiros tutelares que suplementarão as 
vacâncias ocorridas do último pleito nacional. 
 
 Aline Alves de Oliveira, Presidente do CMDCA de Narandiba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o resultado 
preliminar da eleição Suplementar para Conselheiro Tutelar, conforme listagem abaixo:  
 
 

RESULTADO DAS ELEIÇÕES 

  
URNAS   

CLASS. CANDIDATO 1 2 3 4 TOTAL SITUAÇÃO 

1 NILDA RAMOS DE OLIVEIRA 39 27 37 25 128 ELEITA 

2 GABRIELA VITORIA PADUAN DIAS 34 28 30 23 115 SUPLENTE 

3 MARIA JOSE DA SILVA BORILI 30 19 24 16 89 SUPLENTE 

4 CLAUCINDA SAUCEDO FELIX 9 11 11 6 37 SUPLENTE 

5 CAMILLA EVELYN DOS SANTOS DA SILVA 9 10 8 8 35 SUPLENTE 

6 IRIS RAIANE LIMA DA SILVA 0 4 0 4 8 SUPLENTE 

 
TOTAL DE VOTOS NOMINAIS 121 99 110 82 412  

 
BRANCOS 0 0 0 0 0 

 

 
NULOS 4 6 3 2 15 

 

 
COMPARECIMENTO 125 105 113 84 427  

 
ABSTENÇÕES 1035 1056 1048 788 3927 

 

 
TOTAL DE ELEITORES APTOS  1160 1161 1161 872 4354  

Sem mais. 

Narandiba-SP, 14 de outubro de 2025. 

 

ALINE ALVES DE OLIVEIRA 
CMDCA - Presidente

 


